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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Inclui  a  letra  “i”  no  art.  12  da  Lei  nº
6.019, de 02 de janeiro de 1974, que dispõe
sobre  o  trabalho  temporário  nas  empresas
urbanas,  dispositivo  garantindo  a
estabilidade provisória, nos termos da alínea
B,  do  inciso  II,  do  art.  10,  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Congresso Nacional decreta:

“Art. 1º- Fica incluída a letra “i” no art. 12 da Lei nº 6.019, de 02

d  janeiro  de  1974,  que  dispõe  sobre  o  trabalho  temporárionas  empresas

urbanas, dispositivo, garantindo estabilidade provisória prevista na alínea B, do

inciso II, do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O art. 12.......................................................................................

II-................................................................................................

i- Estabilidade provisória prevista na alínea B, no inciso II

do  art.  10,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  visa  aplicar  ao  regime  de  trabalho

temporário  disciplinado  pela  Lei  nº  6.019/74,  a  garantia  de  estabilidade

provisória à empregada gestante, prevista na letra B, inciso II, do art. 10, do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias.
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O projeto pretende proteger  a  empregada gestante contra a

dispensa sem justa causa, como ato de vontade do empregador de rescindir o

contrato sem imputação de justa causa à empregada, excluindo outras formas

de terminação do contrato, como pedido de demissão, a dispensa por justa

causa, terminação do contrato por prazo determinado, entre outras.

O TRT se manifestou da seguinte forma ao analisar o processo

TRT/RJ  0011-66.2015.5.01.0205-relator  desembargador  Evandro  Pereira

Valadão 5ª turma, publicado no DEJT, de 22.06.2016:]

“"ESTABILIDADE DA GESTANTE - ART. 10, II, "b", DO

ADCT  -  CONTRATO  DE  TRABALHO  TEMPORÁRIO  -
SÚMULA

Nº 244, III, DO TST I - O art. 10, II, "b", do Ato das Disposições

Constitucionais  Transitórias  garante  à  gestante,  "desde  a
confirmação

da gravidez até cinco meses após o parto", estabilidade em seu

emprego, não podendo ela ser dispensada de forma arbitrária
ou sem

justa causa. E a Súmula nº 244, item III, do c. TST sedimenta a
posição

da nossa mais alta  corte trabalhista,  para a qual  o direito  à
estabilidade

é atribuído igualmente a empregadas contratadas sob o regime
de

trabalho temporário  (Lei  nº  6.019/74).  II  -  No caso  vertente,
restou

comprovado que a gestação da parte autora teve início antes
de sua

dispensa  pela  primeira  ré,  razão  pela  qual  lhe  deve  ser
concedido o

pagamento dos salários relativos ao período de estabilidade,
bem como

as  respectivas  integrações  remuneratórias.  III  -  Recurso
ordinário

conhecido e não provido." (Processo TRT/RJ, RO-0011661-

66.2015.5.01.0205,  Relator  Desembargador  Evandro  Pereira
Valadão, 5ª

Turma, publicado no DEJT de 22.06.2016) *C
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Ante o quadro, peço o apoio dos meus pares para aprovar o

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-18727
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da 
Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 
porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção 

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;  
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 

parto.  
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das 

atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo 
mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo 
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será certificada 
perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações das obrigações 
trabalhistas de todo o período.  

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a 
Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, 
obedecidos os princípios desta.  
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Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara Municipal, 
no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, 
respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos:  
a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 
percepção do salário-mínimo regional;  

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de 
duas, com acréscimo de 20% (vinte por cento);  

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro 
de 1966;  

d) repouso semanal remunerado;  
e) adicional por trabalho noturno;  
f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, 

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;  
g) seguro contra acidente do trabalho;  
h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência 

Social, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (Art. 5º, Item 
III, letra "c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973).  

§ 1º Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua 
condição de temporário.  

§ 2º A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho 
temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua disposição, 
considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto aquele onde se 
efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho temporário.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
Art. 13. Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário 

os atos e circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre aquele e 
a empresa cliente onde estiver prestando serviço.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-veto-152294-pl.html
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